
 
 

Deliberações Reunião de Câmara de 29 outubro 2014 
 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

1.- PEDIDO DE UTILIZAÇÃO DA VIA PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DA PROCISSÃO EM 

SÃO MARTINHO.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara datado do passado dia 

vinte de outubro, onde aprova a utilização de estrada municipal para realização da 

procissão em honra de São Marinho a ter lugar nos dias catorze, quinze e dezasseis de 

novembro, a pedido de MANUEL ANTUNES PEREIRA, residente na freguesia de 

Soengas, deste município. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

2.- MAPA DE TURNOS DE FARMÁCIAS PARA 2015.  

Presente, para análise e emissão de parecer nos termos do nº2 do artigo 3º da Portaria 

nº 277/2012, de 12 de setembro, a escala de turnos das farmácias de serviço no 

município de Vieira do Minho no ano dois mil e quinze, proposto pelas Associação 

representativa das farmácias e, trazido ao conhecimento desta Câmara Municipal, pela 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO NORTE. 

DELIBERAÇÃO: Decidido, emitir parecer favorável. 

 

3.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO.  

Presente, para decisão, pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento 

urbano, em que é requerente ROSÁLIA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA, residente na Av. 

Barjona de Freitas, Vieira Minho. Vem acompanhado de informação favorável prestada 

pelo  técnico superior, Dr. Avelino Simões, que determinam que a candidatura se 

enquadra no escalão 5 a que corresponde um apoio de € 127,50 (cento e vinte e sete  

euros e cinquenta cêntimos) mensais. O pedido foi objeto de emissão de proposta de 

cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 



 

4.-APOIO DIRETO A ARRENDAMENTO URBANO – RENOVAÇÃO.  

Presente, para decisão, pedido de renovação de candidatura de apoio a arrendamento 

urbano, em que é requerente MARIA DAS NEVES DA SILVA FREITAS FERREIRA, residente 

na Rua Dr. Hernani Magalhães, Vieira Minho. Vem acompanhado de informação 

favorável prestada pelo  técnico superior, Dr. Avelino Simões, que determinam que a 

candidatura se enquadra no escalão 5 a que corresponde um apoio de € 127,50 (cento 

e vinte e sete  euros e cinquenta cêntimos) mensais. O pedido foi objeto de emissão de 

proposta de cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

5.- PEDIDO DE SUBSÍDIO PELA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DE 

GUILHOFREI.  

Presente, para análise de decisão, pedido de subsídio solicitado pela ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E RECREATIVA DE GUILHOFREI, no montante de € 3.000,00 (três mil euros) 

com vista à inscrição de equipas da AF Braga.  A despesa foi objeto de emissão de 

proposta de cabimento e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

6.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE 

DIRETO EM REGIME GERAL – TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – 

CENTRO ESCOLAR DE ROSSAS - ANO LETIVO 2014/2015.  

Presente, para ratificação, despacho da vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro do passado dia 

catorze de outubro, onde autoriza a abertura do procedimento de  ajuste direto em 

regime geral para  transportes escolares, circuitos especiais, para o Centro Escolar de 

Rossas, para o ano letivo 2014/2015,  emitindo parecer prévio vinculativo. Vem 

acompanhado de informações prestadas pelo assistente técnico, José Antunes, e pela 

pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana Francisco. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

 

7.- PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE AJUSTE 

DIRETO EM REGIME GERAL – TRANSPORTES ESCOLARES – CIRCUITOS ESPECIAIS – 

SOUTELO, ANISSÓ, RIOLONGO E SAÍNHAS, PENELAS GUILHOFREI VIA ROSSAS - ANO 

LETIVO 2014/2015.  



Presente, para ratificação, despacho da vereadora, Prof.ª Elsa Ribeiro do passado dia 

quinze de outubro, onde autoriza a abertura do procedimento de  ajuste direto em 

regime geral para  transportes escolares, circuitos especiais, para Soutelo, Anissó, 

Riolongo e Saínhas, Penelas Guilhofrei Via Rossas, para o ano letivo 2014/2015,  

emitindo parecer prévio vinculativo. Vem acompanhado de informações prestadas 

pelo assistente técnico, José Antunes,  e pela pela  dirigente de 3º grau, Dra. Susana 

Francisco 

DELIBERAÇÃO: Ratificado por unanimidade. 

 

8.- PEDIDO DE SUBSÍDIO PELA COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS AGRICULTORES DE 

VIEIRA DO MINHO, CRL.  

Presente, para análise de decisão, pedido de subsídio solicitado pela COOPERATIVA 

AGRÍCOLA DOS AGRICULTORES DE VIEIRA DO MINHO, CRL, no montante de € 1.200,00 

(mil e duzentos euros) com vista à participação desta Cooperativa na Feira 

Internacional de Dijon. A despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento e 

tem fundo disponível.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

9.- PRIMEIRA REVISÃO AO REGULAMENTO MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO DESTINADO AO FOMENTO DA PRODUÇÃO PECUÁRIA.  

Presente, para análise e decisão, a primeira revisão ao REGULAMENTO MUNICIPAL DE 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO DESTINADO AO FOMENTO DA PRODUÇÃO 

PECUÁRIA.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

10.- ADITAMENTO AO CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

OUTORGADO COM O VIEIRA SPORT CLUBE.  

Presente, para ratificação, despacho do Presidente da Câmara que aprova aditamento 

ao contrato-programa de desenvolvimento desportivo, outorgado no passado dia vinte 

e quatro de janeiro com o VIEIRA SPORT CLUBE, assim como, o pagamento de € 

8.000,00 (oito mil euros) referentes à transferência a efetuar no mês de outubro, no 

âmbito desse aditamento.  A despesa foi objeto de emissão de proposta de cabimento 

e tem fundo disponível. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado  

 



11.- INFORMAÇÃO PRÉVIA.  

Presente, informação prestada pelo Arq.º Filipe Pimenta, condicionada ao 

cumprimento das condicionantes referidas na mesma, assim como, à aprovação da 

Câmara Municipal ao abrigo da alínea g) do nº1 do artigo 72º do PDM, constante de fl. 

23, do Proc.º nº 432/2014, relativa a pedido de informação prévia para construção de 

edifício destinado a alojamento local, sito no lugar de Loureiro, freguesia de Eira Vedra, 

município de Vieira do Minho, em que é requerente FRANCISCO DE SOUSA ANTUNES, 

residente na mesma freguesia e município.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.- APROVAÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS (ORÇAMENTO, PLANO 

PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS, PLANO DAS ATIVIDADES MUNICIPAIS) E MAPA DE 

PESSOAL, PARA O ANO DOIS MIL E QUINZE.  

Presentes para decisão, os documentos previsionais (Orçamento, Plano Plurianual de 

Investimentos e Plano das Atividades Municipais) e Mapa de Pessoal, para o ano dois 

mil e quinze. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

13.-PROPOSTA DE DISSOLUÇÃO DA BRANCELHE–COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CULTURAIS E TURÍSTICOS DE INTERESSE PÚBLICO C.R.L., E INTERNALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VIEIRA DO MINHO. 

 Presente,  para análise e decisão, proposta de DISSOLUÇÃO DA BRANCELHE – 

COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CULTURAIS E TURÍSTICOS DE INTERESSE 

PÚBLICO C.R.L., nos termos e para os efeitos dos artigos 61º e 62º da Lei n.º 50/2012, 

de 31 de agosto. Mais se propõe, nos termos do artigo 65º da mesma Lei, a 

INTERNALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PELA CÂMARA MUNICIPAL.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

14- VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M. - ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS.  

Considerando: a) Que, por deliberações da Câmara e Assembleia Municipais dos 

passados dias dezanove e vinte e sete de junho, respetivamente, foi decidido o 

regresso à atividade da VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M. nos termos e fundamentos 

aí expressos e que aqui se dão por integralmente reproduzidos; b) Que os Estatutos 

desta Empresa se encontram desconformes com a Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, 

sendo que, nos termos nº1 do artigo 70º da mesma Lei, a VIEIRA CULTURA E TURISMO, 



E.M. é obrigada a adequar os seus Estatutos em conformidade com a mesma Lei; c) 

Que a necessidade de conformação atrás referida proporciona, igualmente, uma 

oportunidade de atualizar o objeto social de acordo com o que se pretende que seja a 

sua missão e objetivos, propõe-se, com vista à aprovação pela Assembleia Municipal 

nos termos da alínea n) do nº1 do artigo 25º, do Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, a alteração dos Estatutos da  VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M..  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

15.- DESIGNAÇÃO DO FISCAL ÚNICO DA VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M..  

Presente, para análise e decisão, com vista a remessa à Assembleia Municipal, nos 

termos do nº 3 do artigo 26º, e do nº 5 do artigo 25º, ambos da Lei nº 50/2012, de 31 

de agosto, proposta de designação da Sociedade de Revisores de Contas, PATRÍCIO, 

MOREIRA, VALENTE & ASSOCIADOS, SROC, como Fiscal Único da VIEIRA CULTURA E 

TURISMO, E.M..  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

16.- CONTRATO-PROGRAMA ENTRE O MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO E A VIEIRA 

CULTURA E TURISMO, E.M.. 

 Presente, para análise e decisão, minuta de contrato-programa a celebrar entre a 

Câmara Municipal de Vieira do Minho e a VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M., no 

montante de € 85.000,00,00 (oitenta e cinco mil euros), nos termos do artigo 27º e 47º 

da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto. A despesa foi objeto de emissão de proposta de 

cabimento e tem fundo disponível. Foi objeto de parecer do fiscal único, nos conforme 

determinado pela alínea c) do nº 6 do artigo 25º da Lei nº  50/2012, de 31 de agosto  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

 17.- DESIGNAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PARTE PÚBLICA NA ASSEMBLEIA GERAL 

DA VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M. - COMPOSIÇÃO DA MESA  DA ASSEMBLEIA 

GERAL.   

Presente, para análise e decisão, nos termos do nº 2 do artigo 26º, da Lei nº 50/2012, 

de 31 de agosto, e da alínea oo) do nº1 do artigo 33º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 

12 de setembro, proposta  de designação do Sr. Presidente da Câmara, Eng.º António 

Cardoso Barbosa, como representante da Câmara Municipal (entidade pública 

participante) na Assembleia Geral da VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M..  

Mais se propõe que a mesa da Assembleia Geral seja composta, nos termos do nº 4 do 



atrás referido artigo 26º, pelos seguintes elementos: Manuel José Pinto da Costa,  que 

será o presidente, e José Luís Roxo, que será o secretário. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

18.- INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL DA VIEIRA CULTURA E TURISMO, E.M. 

PARA O ANO 2015.  

 Presente, para análise e decisão, INSTRUMENTOS DE GESTÃO PREVISIONAL DA VIEIRA 

CULTURA E TURISMO, E.M. para o ano 2015. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


